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Nº DA 
QUESTÃO Espera-se que o candidato(a) desenvolva os aspectos/conteúdos propostos a seguir. 

1 

O candidato deverá desenvolver o(s) conteúdo(s) com base nos seguintes aspectos: 
 

A) Como a NR1 dispõe as exigências para fins de prevenção e gerenciamento dos riscos ocupacionais: (4,0 pontos) 
 

1.5.2 Para fins de caracterização de atividades ou operações insalubres ou perigosas, devem ser aplicadas as disposições previstas na NR-15 – Atividades e 
operações insalubres e NR-16 – Atividades e operações perigosas. 
 
1.5.3 Responsabilidades 

1.5.3.1. A organização deve implementar, por estabelecimento, o gerenciamento de riscos ocupacionais em suas atividades. 
1.5.3.1.1 O gerenciamento de riscos ocupacionais deve constituir um Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR. 
1.5.3.1.1.1 A critério da organização, o PGR pode ser implementado por unidade operacional, setor ou atividade. 
1.5.3.1.2 O PGR pode ser atendido por sistemas de gestão, desde que estes cumpram as exigências previstas nesta NR e em dispositivos legais de 
segurança e saúde no trabalho. 
1.5.3.1.3 O PGR deve contemplar ou estar integrado com planos, programas e outros documentos previstos na legislação de segurança e saúde no 
trabalho. 



 
1.5.3.2 A organização deve: 
a) evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no trabalho; 
b) identificar os perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde; 
c) avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível de risco; 
d) classificar os riscos ocupacionais para determinar a necessidade de adoção de medidas de prevenção; 
e) implementar medidas de prevenção, de acordo com a classificação de risco e na ordem de prioridade estabelecida na alínea “g” do subitem 
1.4.1; e 
f) acompanhar o controle dos riscos ocupacionais. 
1.5.3.2.1 A organização deve considerar as condições de trabalho, nos termos da NR-17. 
1.5.3.3 A organização deve adotar mecanismos para: 
a) consultar os trabalhadores quanto à percepção de riscos ocupacionais, podendo para este fim ser adotadas as manifestações da Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes - CIPA, quando houver; e 
b) comunicar aos trabalhadores sobre os riscos consolidados no inventário de riscos e as medidas de prevenção do plano de ação do PGR. 
1.5.3.4 A organização deve adotar as medidas necessárias para melhorar o desempenho em SST. 

 
1.5.4 Processo de identificação de perigos e avaliação de riscos ocupacionais  

1.5.4.1 O processo de identificação de perigos e avaliação de riscos ocupacionais deve considerar o disposto nas Normas Regulamentadoras e demais 
exigências legais de segurança e saúde no trabalho. 
1.5.4.2 Levantamento preliminar de perigos 
1.5.4.2.1 O levantamento preliminar de perigos deve ser realizado: 
a) antes do início do funcionamento do estabelecimento ou novas instalações; 
b) para as atividades existentes; e 
c) nas mudanças e introdução de novos processos ou atividades de trabalho. 
 
1.5.4.2.1.1 Quando na fase de levantamento preliminar de perigos o risco não puder ser evitado, a organização deve implementar o processo de 
identificação de perigos e avaliação de riscos ocupacionais, conforme disposto nos subitens seguintes. 
1.5.4.3 Identificação de perigos 
1.5.4.3.1 A etapa de identificação de perigos deve incluir: 
a) descrição dos perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde; 
b) identificação das fontes ou circunstâncias; e 
c) indicação do grupo de trabalhadores sujeitos aos riscos. 
1.5.4.3.2 A identificação dos perigos deve abordar os perigos externos previsíveis relacionados ao trabalho que possam afetar a saúde e segurança 
no trabalho. 
1.5.4.4 Avaliação de riscos ocupacionais 
1.5.4.4.1 A organização deve avaliar os riscos ocupacionais relativos aos perigos identificados em seu(s) estabelecimento(s), de forma a manter 
informações para adoção de medidas de 
prevenção. 
1.5.4.4.2 Para cada risco deve ser indicado o nível de risco ocupacional, determinado pela 
combinação da severidade das possíveis lesões ou agravos à saúde com a probabilidade ou 
chance de sua ocorrência. 
1.5.4.4.2.1 A organização deve selecionar as ferramentas e técnicas de avaliação de riscos que 
sejam adequadas ao risco ou circunstância em avaliação. 
1.5.4.4.3 A gradação da severidade das lesões ou agravos à saúde deve levar em conta a 



magnitude da consequência e o número de trabalhadores possivelmente afetados. 
1.5.4.4.3.1 A magnitude deve levar em conta as consequências de ocorrência de acidentes 
ampliados. 
1.5.4.4.4 A gradação da probabilidade de ocorrência das lesões ou agravos à saúde deve levar em conta: 
a) os requisitos estabelecidos em Normas Regulamentadoras; 
b) as medidas de prevenção implementadas; 
c) as exigências da atividade de trabalho; e 
d) a comparação do perfil de exposição ocupacional com valores de referência estabelecidos na NR-09. 
1.5.4.4.5 Após a avaliação, os riscos ocupacionais devem ser classificados, observado o subitem 
1.5.4.4.2, para fins de identificar a necessidade de adoção de medidas de prevenção e elaboração do plano de ação. 
1.5.4.4.6 A avaliação de riscos deve constituir um processo contínuo e ser revista a cada dois anos ou quando da ocorrência das seguintes situações: 
a) após implementação das medidas de prevenção, para avaliação de riscos residuais; 
b) após inovações e modificações nas tecnologias, ambientes, processos, condições, 
procedimentos e organização do trabalho que impliquem em novos riscos ou modifiquem os 
riscos existentes; 
c) quando identificadas inadequações, insuficiências ou ineficácias das medidas de prevenção; 
d) na ocorrência de acidentes ou doenças relacionadas ao trabalho; 
e) quando houver mudança nos requisitos legais aplicáveis. 
Este texto não substitui o publicado no DOU 6 
1.5.4.4.6.1 No caso de organizações que possuírem certificações em sistema de gestão de SST, o 
prazo poderá ser de até 3 (três) anos. 

1.5.5. Controle dos riscos 
1.5.5.1. Medidas de prevenção 
1.5.5.1.1 A organização deve adotar medidas de prevenção para eliminar, reduzir ou controlar os riscos sempre que: 
a) exigências previstas em Normas Regulamentadoras e nos dispositivos legais determinarem; 
b) a classificação dos riscos ocupacionais assim determinar, conforme subitem 1.5.4.4.5; 
c) houver evidências de associação, por meio do controle médico da saúde, entre as lesões e os 
agravos à saúde dos trabalhadores com os riscos e as situações de trabalho identificados. 
1.5.5.1.2 Quando comprovada pela organização a inviabilidade técnica da adoção de medidas de 
proteção coletiva, ou quando estas não forem suficientes ou encontrarem-se em fase de estudo, 
planejamento ou implantação ou, ainda, em caráter complementar ou emergencial, deverão ser adotadas outras medidas, obedecendo-se a 
seguinte hierarquia: 
a) medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho; 
b) utilização de equipamento de proteção individual - EPI. 
1.5.5.1.3 A implantação de medidas de prevenção deverá ser acompanhada de informação aos trabalhadores quanto aos procedimentos a serem 
adotados e limitações das medidas de 
prevenção. 
1.5.5.2. Planos de ação 
1.5.5.2.1 A organização deve elaborar plano de ação, indicando as medidas de prevenção a serem introduzidas, aprimoradas ou mantidas, 
conforme o subitem 1.5.4.4.5. 
1.5.5.2.2 Para as medidas de prevenção deve ser definido cronograma, formas de 
acompanhamento e aferição de resultados. 
1.5.5.3 Implementação e acompanhamento das medidas de prevenção 
1.5.5.3.1 A implementação das medidas de prevenção e respectivos ajustes devem ser 



registrados. 
1.5.5.3.2 O desempenho das medidas de prevenção deve ser acompanhado de forma planejada e contemplar: 
a) a verificação da execução das ações planejadas; 
b) as inspeções dos locais e equipamentos de trabalho; e 
c) o monitoramento das condições ambientais e exposições a agentes nocivos, quando aplicável. 
1.5.5.3.2.1 As medidas de prevenção devem ser corrigidas quando os dados obtidos no 
acompanhamento indicarem ineficácia em seu desempenho. 
1.5.5.4 Acompanhamento da saúde ocupacional dos trabalhadores 
1.5.5.4.1 A organização deve desenvolver ações em saúde ocupacional dos trabalhadores 
integradas às demais medidas de prevenção em SST, de acordo com os riscos gerados pelo 
trabalho. 
1.5.5.4.2 O controle da saúde dos empregados deve ser um processo preventivo planejado, 
sistemático e continuado, de acordo com a classificação de riscos ocupacionais e nos termos da NR-07. 
1.5.5.5. Análise de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho 
1.5.5.5.1 A organização deve analisar os acidentes e as doenças relacionadas ao trabalho. 
1.5.5.5.2 As análises de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho devem ser documentadas e: 
a) considerar as situações geradoras dos eventos, levando em conta as atividades efetivamente 
desenvolvidas, ambiente de trabalho, materiais e organização da produção e do trabalho; 
b) identificar os fatores relacionados com o evento; e 
c) fornecer evidências para subsidiar e revisar as medidas de prevenção existentes. 

 
1.5.6. Preparação para emergências 

1.5.6.1 A organização deve estabelecer, implementar e manter procedimentos de respostas aos 
cenários de emergências, de acordo com os riscos, as características e as circunstâncias das 
atividades. 
1.5.6.2 Os procedimentos de respostas aos cenários de emergências devem prever: 
a) os meios e recursos necessários para os primeiros socorros, encaminhamento de acidentados e abandono; e 
b) as medidas necessárias para os cenários de emergências de grande magnitude, quando 
aplicável. 

 
1.5.7 Documentação 

1.5.7.1 O PGR deve conter, no mínimo, os seguintes documentos: 
a) inventário de riscos; e 
b) plano de ação. 
1.5.7.2 Os documentos integrantes do PGR devem ser elaborados sob a responsabilidade da 
organização, respeitado o disposto nas demais Normas Regulamentadoras, datados e assinados. 
1.5.7.2.1 Os documentos integrantes do PGR devem estar sempre disponíveis aos trabalhadores 
interessados ou seus representantes e à Inspeção do Trabalho. 
1.5.7.3 Inventário de riscos ocupacionais 
1.5.7.3.1 Os dados da identificação dos perigos e das avaliações dos riscos ocupacionais devem 
ser consolidados em um inventário de riscos ocupacionais. 
1.5.7.3.2 O Inventário de Riscos Ocupacionais deve contemplar, no mínimo, as seguintes 
informações: 
a) caracterização dos processos e ambientes de trabalho; 



b) caracterização das atividades; 
c) descrição de perigos e de possíveis lesões ou agravos à saúde dos trabalhadores, com a 
identificação das fontes ou circunstâncias, descrição de riscos gerados pelos perigos, com a 
indicação dos grupos de trabalhadores sujeitos a esses riscos, e descrição de medidas de 
prevenção implementadas; 
Este texto não substitui o publicado no DOU 8 
d) dados da análise preliminar ou do monitoramento das exposições a agentes físicos, químicos e biológicos e os resultados da avaliação de 
ergonomia nos termos da NR-17. 
e) avaliação dos riscos, incluindo a classificação para fins de elaboração do plano de ação; e 
f) critérios adotados para avaliação dos riscos e tomada de decisão. 
1.5.7.3.3 O inventário de riscos ocupacionais deve ser mantido atualizado. 
1.5.7.3.3.1 O histórico das atualizações deve ser mantido por um período mínimo de 20 (vinte) 
anos ou pelo período estabelecido em normatização específica. 

 
1.5.8 Disposições gerais do gerenciamento de riscos ocupacionais 

1.5.8.1 Sempre que várias organizações realizem, simultaneamente, atividades no mesmo local de trabalho devem executar ações integradas para 
aplicar as medidas de prevenção, visando à proteção de todos os trabalhadores expostos aos riscos ocupacionais. 
1.5.8.2 O PGR da empresa contratante poderá incluir as medidas de prevenção para as empresas contratadas para prestação de serviços que atuem 
em suas dependências ou local previamente convencionado em contrato ou referenciar os programas d contratadas. 
1.5.8.3 As organizações contratantes devem fornecer às contratadas informações sobre os riscos ocupacionais sob sua gestão e que possam impactar 
nas atividades das contratadas. 
1.5.8.4 As organizações contratadas devem fornecer ao contratante o Inventário de Riscos 
Ocupacionais específicos de suas atividades que são realizadas nas dependências da contratante ou local previamente convencionado em contrato. 

 
 

B) Aspectos a serem considerados para Capacitação e Treinamento em Segurança e Saúde no Trabalho (4,0 pontos) 
 

1.7.1 O empregador deve promover capacitação e treinamento dos trabalhadores, em 
conformidade com o disposto nas NR. 
 
1.7.1.1 Ao término dos treinamentos inicial, periódico ou eventual, previstos nas NR, deve ser 
emitido certificado contendo o nome e assinatura do trabalhador, conteúdo programático, carga horária, data, local de realização do 
treinamento, nome e qualificação dos instrutores e assinatura do responsável técnico do treinamento. 
 
1.7.1.2 A capacitação deve incluir: 
a) treinamento inicial; 
b) treinamento periódico; e 
c) treinamento eventual. 
 
1.7.1.2.1 O treinamento inicial deve ocorrer antes de o trabalhador iniciar suas funções ou de acordo com o prazo especificado em NR. 
 
1.7.1.2.2 O treinamento periódico deve ocorrer de acordo com periodicidade estabelecida nas 
NR ou, quando não estabelecido, em prazo determinado pelo empregador. 



 
1.7.1.2.3 O treinamento eventual deve ocorrer: 
a) quando houver mudança nos procedimentos, condições ou operações de trabalho, que 
impliquem em alteração dos riscos ocupacionais; 
b) na ocorrência de acidente grave ou fatal, que indique a necessidade de novo treinamento; ou 
c) após retorno de afastamento ao trabalho por período superior a 180 (cento e oitenta) dias. 
 
1.7.1.2.3.1 A carga horária, o prazo para sua realização e o conteúdo programático do 
treinamento eventual deve atender à situação que o motivou. 
 
1.7.1.3 A capacitação pode incluir: 
a) estágio prático, prática profissional supervisionada ou orientação em serviço; 
b) exercícios simulados; ou 
c) habilitação para operação de veículos, embarcações, máquinas ou equipamentos. 
 
1.7.2 O tempo despendido em treinamentos previstos nas NR é considerado como de trabalho 
efetivo. 
1.7.3 O certificado deve ser disponibilizado ao trabalhador e uma cópia arquivada na 
organização. 
1.7.4 A capacitação deve ser consignada nos documentos funcionais do empregado. 
1.7.5 Os treinamentos previstos em NR podem ser ministrados em conjunto com outros 
treinamentos da organização, observados os conteúdos e a carga horária previstos na respectiva norma regulamentadora. 
 
Aproveitamento de conteúdos de treinamento na mesma organização 
 
1.7.6 É permitido o aproveitamento de conteúdos de treinamentos ministrados na mesma 
organização desde que: 
a) o conteúdo e a carga horária requeridos no novo treinamento estejam compreendidos no 
treinamento anterior; 
b) o conteúdo do treinamento anterior tenha sido ministrado no prazo inferior ao estabelecido em NR ou há menos de 2 (dois) anos, quando não 
estabelecida esta periodicidade; e 
c) seja validado pelo responsável técnico do treinamento. 
 
1.7.6.1 O aproveitamento de conteúdos deve ser registrado no certificado, mencionando o 
conteúdo e a data de realização do treinamento aproveitado. 
 
1.7.6.1.1 A validade do novo treinamento passa a considerar a data do treinamento mais antigo aproveitado. 
 
Aproveitamento de treinamentos entre organizações 
 
1.7.7 Os treinamentos realizados pelo trabalhador podem ser avaliados pela organização e 
convalidados ou complementados. 
1.7.7.1 A convalidação ou complementação deve considerar: 
a) as atividades desenvolvidas pelo trabalhador na organização anterior, quando for o caso; 



b) as atividades que desempenhará na organização; 
c) o conteúdo e carga horária cumpridos; 
d) o conteúdo e carga horária exigidos; e 
e) que o último treinamento tenha sido realizado em período inferior ao estabelecido na NR ou há menos de 2 (dois) anos, nos casos em que não 
haja prazo estabelecido em NR. 
1.7.8 O aproveitamento de treinamentos anteriores, total ou parcialmente, não exclui a 
responsabilidade da organização de emitir a certificação da capacitação do trabalhador, devendo mencionar no certificado a data da 
realização dos treinamentos convalidados ou 
complementados. 
1.7.8.1 Para efeito de periodicidade de realização de novo treinamento, é considerada a data do treinamento mais antigo convalidado ou 
complementado. 
 
Dos treinamentos ministrados na modalidade de ensino a distância ou semipresencial 
 
1.7.9 Os treinamentos podem ser ministrados na modalidade de ensino a distância ou 
semipresencial, desde que atendidos os requisitos operacionais, administrativos, tecnológicos e de estruturação pedagógica previstos no Anexo II 
desta NR. 
1.7.9.1 O conteúdo prático do treinamento pode ser realizado na modalidade de ensino a 

distância ou semipresencial, desde que previsto em NR específica 

 
 

C) Tratamento diferenciado ao Microempreendedor Individual - MEI, à Microempresa - ME e à Empresa de Pequeno Porte – EPP, na 
obrigação de elaborar o PGR e PCMSO.(valor: 2,0 pontos) 

 
 

1.8.1 O Microempreendedor Individual - MEI está dispensado de elaborar o PGR 
1.8.1.1 A dispensa da obrigação de elaborar o PGR não alcança a organização contratante do MEI, que deverá incluí-lo nas suas ações de prevenção 
e no seu PGR, quando este atuar em suas dependências ou local previamente convencionado em contrato. 
1.8.2 Serão expedidas pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho – SEPRT fichas com 
orientações sobre as medidas de prevenção a serem adotadas pelo MEI. 
1.8.3 As microempresa e empresas de pequeno porte que não forem obrigadas a constituir 
SESMT e optarem pela utilização de ferramenta(s) de avaliação de risco a serem disponibilizada(s) pela SEPRT, em alternativa às ferramentas e 
técnicas previstas no subitem 1.5.4.4.2.1, poderão estruturar o PGR considerando o relatório produzido por esta(s) ferramenta(s) e o plano de ação. 
1.8.4 As microempresas e empresas de pequeno porte, graus de risco 1 e 2, que no levantamento 
preliminar de perigos não identificarem exposições ocupacionais a agentes físicos, químicos e 
biológicos, em conformidade com a NR9, e declararem as informações digitais na forma do 
subitem 1.6.1, ficam dispensadas da elaboração do PGR. 
1.8.4.1 As informações digitais de segurança e saúde no trabalho declaradas devem ser 
divulgadas junto aos trabalhadores. 
1.8.5 A dispensa prevista nesta Norma é aplicável quanto à obrigação de elaboração do PGR e não afasta a obrigação de cumprimento por parte 
do MEI, ME e EPP das demais disposições previstas em NR. 



1.8.6 O MEI, a ME e a EPP, graus de risco 1 e 2, que declararem as informações digitais na forma do subitem 1.6.1 e não identificarem exposições 
ocupacionais a agentes físicos, químicos, biológicos e riscos relacionados a fatores ergonômicos, ficam dispensados de elaboração do Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO. 
1.8.6.1 A dispensa do PCMSO não desobriga a empresa da realização dos exames médicos e 
emissão do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO. 
1.8.7 Os graus de riscos 1 e 2 mencionados nos subitens 1.8.4 e 1.8.6 são os previstos na Norma 
Regulamentadores nº 04 - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT. 
1.8.8 O empregador é o responsável pela prestação das informações previstas nos subitens 1.8.4 
e 1.8.6. 
 

 
 

Total previsto de linhas para a resposta final do(a) candidato(a): 02 Laudas. 

2 

O candidato deverá desenvolver o(s) conteúdo(s) com base nos seguintes aspectos: 
 

A) A importância do limite de tolerância das substâncias químicas e como a segurança do trata das substâncias que não possuem limite de tolerância 
definido. (4,0 pontos) 
 

B) Descrever os meios de penetração das substâncias químicas no organismo do trabalhador e os. (2,0 pontos) 
 

C) métodos e avaliação ambiental desses agentes. (4,0 pontos) 
 
15.1 São consideradas atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem: 
15.1.1 Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos n.º 1, 2, 3, 5, 11 e 12; 
15.1.2 (Revogado pela Portaria MTE n.º 3.751, de 23 de novembro de 1990) 
15.1.3 Nas atividades mencionadas nos Anexos n.º 6, 13 e 14; 
15.1.4 Comprovadas através de laudo de inspeção do local de trabalho, constantes dos Anexos  n.º 7, 8, 9 e 10. 
15.1.5 Entende-se por "Limite de Tolerância", para os fins desta Norma, a concentração ou 
intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não causará dano à saúde do trabalhador, durante 
a sua vida laboral. 
15.2 O exercício de trabalho em condições de insalubridade, de acordo com os subitens do item anterior, assegura ao trabalhador a percepção de adicional, 
incidente sobre o salário mínimo da região, equivalente a: 
15.2.1 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo; 
15.2.2 20% (vinte por cento), para insalubridade de grau médio; 
15.2.3 10% (dez por cento), para insalubridade de grau mínimo; 
15.3 No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será apenas considerado o de grau mais elevado, para efeito de acréscimo salarial, 
sendo vedada a percepção cumulativa. 
15.4 A eliminação ou neutralização da insalubridade determinará a cessação do pagamento do adicional respectivo. 
15.4.1 A eliminação ou neutralização da insalubridade deverá ocorrer: 
a) com a adoção de medidas de ordem geral que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de tolerância; 
b) com a utilização de equipamento de proteção individual. 



15.4.1.1 Cabe à autoridade regional competente em matéria de segurança e saúde do trabalhador, comprovada a insalubridade por laudo técnico de 
engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, devidamente habilitado, fixar adicional devido aos empregados expostos à insalubridade 
quando impraticável sua eliminação ou neutralização. 
15.4.1.2 A eliminação ou neutralização da insalubridade ficará caracterizada através de avaliação pericial por órgão competente, que comprove a 
inexistência de risco à saúde do trabalhador. 
15.5 É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais interessadas requererem ao Ministério do Trabalho, através das DRTs, a realização 
de perícia em estabelecimento ou setor deste, com o objetivo de caracterizar e classificar ou determinar atividade insalubre. 
15.5.1 Nas perícias requeridas às Delegacias Regionais do Trabalho, desde que comprovada a 
insalubridade, o perito do Ministério do Trabalho indicará o adicional devido. 
15.6 O perito descreverá no laudo a técnica e a aparelhagem utilizadas. 
15.7 O disposto no item 15.5. não prejudica a ação fiscalizadora do MTb nem a realização exo fficio da perícia, quando solicitado pela Justiça, nas 
localidades onde não houver perito. 
 
 
Anexo 11: AGENTES QUÍMICOS CUJA INSALUBRIDADE É CARACTERIZADA POR LIMITE DE TOLERÂNCIA E INSPEÇÃO NO LOCAL DE TRABALHO 
1. Nas atividades ou operações nas quais os trabalhadores ficam expostos a agentes químicos, a caracterização de insalubridade ocorrerá quando forem 
ultrapassados os limites de tolerância constantes do Quadro n.o  1 deste Anexo. 
2. Todos os valores fixados no Quadro n.o  1 - Tabela de Limites de Tolerância são válidos para absorção apenas por via respiratória. 
3. Todos os valores fixados no Quadro n.o  1 como "Asfixiantes Simples" determinam que nos 
ambientes de trabalho, em presença destas substâncias, a concentração mínima de oxigênio 
deverá ser 18 (dezoito) por cento em volume. As situações nas quais a concentração de oxigênio estiver abaixo deste valor serão consideradas de risco grave 
e iminente. 
4. Na coluna "VALOR TETO" estão assinalados os agentes químicos cujos limites de tolerância 
não podem ser ultrapassados em momento algum da jornada de trabalho. 
5. Na coluna "ABSORÇÃO TAMBÉM PELA PELE" estão assinalados os agentes químicos que 
podem ser absorvidos, por via cutânea, e portanto exigindo na sua manipulação o uso da luvas adequadas, além do EPI necessário à proteção de outras 
partes do corpo. 
6. A avaliação das concentrações dos agentes químicos através de métodos de amostragem 
instantânea, de leitura direta ou não, deverá ser feita pelo menos em 10 (dez) amostragens, 
para cada ponto - ao nível respiratório do trabalhador. Entre cada uma das amostragens deverá haver um intervalo de, no mínimo, 20 (vinte) minutos. 
7. Cada uma das concentrações obtidas nas referidas amostragens não deverá ultrapassar os 
valores obtidos na equação que segue, sob pena de ser considerada situação de risco grave e 
iminente. 

Valor máximo = L.T. x F. D. 
Onde: 

L.T. = limite de tolerância para o agente químico, segundo o Quadro n.° 1. 
F.D. = fator de desvio, segundo definido no QUADRO N.° 2. 

 
QUADRO N.º 1 TABELA DE LIMITES DE TOLERÂNCIA 
 
ANEXO N.º 13 AGENTES QUÍMICOS  
1. Relação das atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas, insalubres em decorrência de inspeção realizada no local de trabalho. 
Excluam-se desta relação as atividades ou operações com os agentes químicos constantes dos Anexos 11 e 12. 
 

ANEXO N.º 13-A BENZENO 



 
NHO 02 - Norma de higiene ocupacional : método de ensaio : análise qualitativa da fração volátil (vapores orgânicos) em colas, tintas e vernizes 
por cromatografia gasosa / detector de ionização de chama 
NHO 03 - Norma de higiene ocupacional : método de ensaio: análise gravimétrica de aerodispersóides sólidos coletados sobre filtros de 
membrana 
NHO 08 - Norma de higiene ocupacional : procedimento técnico: coleta de material particulado sólido suspenso no ar de ambientes de trabalho 

 
Total previsto de linhas para a resposta final do(a) candidato(a): 02 Laudas. 
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O candidato deverá desenvolver o(s) conteúdo(s) com base nos seguintes aspectos: 
 
 
 

a) Têm direito ao adicional de periculosidade os trabalhadores: (4,0 Pontos) 
 

- que executam atividades ou operações em instalações ou equipamentos elétricos energizados em alta tensão; 
 
- que realizam atividades ou operações com trabalho em proximidade, conforme estabelece a NR10; 
 
- que realizam atividades ou operações em instalações ou equipamentos elétricos energizados em baixa tensão no sistema elétrico de 

consumo - SEC, no caso de descumprimento do item 10.2.8 e seus subitens da NR10 - Segurança em Instalações e Serviços em 
Eletricidade; 

 
- das empresas que operam em instalações ou equipamentos integrantes do sistema elétrico de potência - SEP, bem como suas 

contratadas, em conformidade com as atividades e respectivas áreas de risco descritas no quadro I deste anexo. 
 

 
 

b) A letra “C” do item 1 do Anexo 4 da NR-16 comprova que é possível trabalhadores que atuam em baixa tensão ter o direito ao adicional 
de periculosidade. Vejamos: (3,0 pontos) 

 
 

1. “Têm direito ao adicional de periculosidade os trabalhadores: 
 
 



c) que realizam atividades ou operações em instalações ou equipamentos elétricos energizados em baixa tensão no sistema elétrico de 
consumo - SEC, no caso de descumprimento do item 10.2.8 e seus subitens da NR10 - Segurança em Instalações e Serviços em 
Eletricidade;” 

 
 
Para evitar a condição periculosa é necessário que a empresa evidencie o cumprimento do item 10.2.8 da NR-10 e por isso deve tomar as 
seguintes medidas: 
 

“10.2.8 - MEDIDAS DE PROTEÇÃO COLETIVA 
 
10.2.8.1 Em todos os serviços executados em instalações elétricas devem ser previstas e adotadas, prioritariamente, medidas de proteção 
coletiva aplicáveis, mediante procedimentos, às atividades a serem desenvolvidas, de forma a garantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores. 
 
10.2.8.2 As medidas de proteção coletiva compreendem, prioritariamente, a desenergização elétrica conforme estabelece esta NR e, na 
sua impossibilidade, o emprego de tensão de segurança. 
 
10.2.8.2.1 Na impossibilidade de implementação do estabelecido no subitem 10.2.8.2., devem ser utilizadas outras medidas de 
proteção coletiva, tais como: isolação das partes vivas, obstáculos, barreiras, sinalização, sistema de seccionamento automático de 
alimentação, bloqueio do religamento automático. 
 
10.2.8.3 O aterramento das instalações elétricas deve ser executado conforme regulamentação estabelecida pelos órgãos 
competentes e, na ausência desta, deve atender às Normas Internacionais vigentes.” 

 
 
 

c) Diferenças entre HABILITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, CAPACITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DOS TRABALHADORES e as respectivas 
exigências para cada classificação. (3,0 pontos)  

 
10.8.1 É considerado trabalhador qualificado aquele que comprovar conclusão de curso específico na área elétrica reconhecido pelo 
Sistema Oficial de Ensino. 
 
10.8.2 É considerado profissional legalmente habilitado o trabalhador previamente qualificado e com registro no competente conselho de 
classe. 
 
10.8.3 É considerado trabalhador capacitado aquele que atenda às seguintes condições, 
simultaneamente: 
 
a) receba capacitação sob orientação e responsabilidade de profissional habilitado e 



autorizado; e 
 
b) trabalhe sob a responsabilidade de profissional habilitado e autorizado. 
 
10.8.3.1 A capacitação só terá validade para a empresa que o capacitou e nas condições 
estabelecidas pelo profissional habilitado e autorizado responsável pela capacitação. 
 
10.8.4 São considerados autorizados os trabalhadores qualificados ou capacitados e os 
profissionais habilitados, com anuência formal da empresa. 
 
10.8.5 A empresa deve estabelecer sistema de identificação que permita a qualquer tempo 
conhecer a abrangência da autorização de cada trabalhador, conforme o item 10.8.4. 

 
 

Total previsto de linhas para a resposta final do(a) candidato(a): 50 linhas 
 
 
 



 


